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PROJETO DE LEI N° 039/2013, DE 02 DE ABRIL DE 2013.

ALTERA DENOMINAÇÃO E AMPLIA VAGAS DO CARGO DE FARMACÊUTICO, DE CATEGORIA FUNCIONAL AS.50.6.7A DA LEI MUNICIPAL DE Nº 314 DE 17/10/1990, REDUZ PADRÃO DE VENCIMENTO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ampliar o número de vagas do cargo de Farmacêutico, com 24 (vinte e quatro) horas semanais, lotado no Grupo V do Art. 11 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com as alterações dadas pela Lei Municipal de nº 1590, de 27 de março de 2006, de categoria funcional AS.50.6.7.A, que passa a viger com o seguinte teor:
“Art. 11 - ...
V - ...
	Farmacêutico 
	02
	AS.50.6.7A


Art. 2º Altera Padrão de Vencimento do Cargo de Chefe da Casa da Gestante que passa a ser remunerado com FG 5, com as devidas alterações na Lei Municipal de nº 314 de 17.10.1990.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

     Anthony Bairros Peres

Secretário da Administração

Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 039/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha nesta oportunidade o Projeto de Lei nº 039/2013, de 02 de abril de 2013, que “AMPLIA VAGAS DO CARGO DE FARMACÊUTICO DE CATEGORIA FUNCIONAL AS.50.6.7A .DA LEI MUNICIPAL DE Nº 314 DE 17/10/1990, REDUZ PADRÃO DE VENCIMENTO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Busca-se autorização legislativa para que se amplie o número de vagas do cargo de farmacêutico, com carga horária semanal de 24 horas, salientando que o Município promoveu concurso público e existe banco de reserva com candidatos aprovados.

A nomeação de profissional farmacêutico possibilitará regularização nas atividades da farmácia hospitalar, que vem sendo atendida somente por um servidor farmacêutico com carga horária semanal de 40 horas e que se demonstra insuficiente, sendo, inclusive, objeto de apontamentos, e necessita ser saneado para possibilitar maior controle e atender a exigências da 4ª Coordenadoria de Saúde e do Conselho Regional de Farmácia.
A Estimativa do Impacto Orçamentário no presente Projeto de Lei integra a presente justificação, demonstrando o reflexo da criação de nova despesa, aliada a compensação da redução de vencimento de Chefe da casa da Gestante de FG 6 para 5 no Plano de Carreira.

Expostas as razões que ensejam a propositura do Projeto ora apresentado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, solicitamos a sua análise e aprovação pelos membros desta Casa, em regime de URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de nomeação imediata e saneamento de irregularidades.

O Projeto de Lei ao qual solicitamos prioridade na tramitação possibilitará, quando aprovado, a regularização das atividades no âmbito da Farmácia Hospitalar.

Desde já colocamos à disposição a Secretaria Municipal de Saúde para esclarecimentos, destacando que a matéria é de relevância.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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